
 

PROJETO DE LEI  Nº  46/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES DO PLANO PLURIANUAL – PPA, DO 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ,  

APROVADO PELA LEI Nº 2.541/2021, LEI 2742/2024 E LEI 2745/2024, 

PARA O EXERCICIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
      A Câmara do Município CAPITAO LEONIDAS MARQUES, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 
Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 
 

L E I 
 
Art.1º.- Ficam aprovadas as Alterações dos Programas instituídos pelo Plano Plurianual – PPA, para o 

Exercício de 2025, do Município Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,  Lei Municipal nº 

2.541/2021 de 27 de agosto de 2021, Lei 2.742/2024 e Lei 2.745/2024, no valor de R$ 3.300.000,00 (Três 

Milhões e Trezentos Mil Reais), que consiste na inclusão de programas, de ações, metas fisicas e 

financeiras destinados à Execução Orçamentária de Despesas provenientes de Recursos de Financiamento 

/ FINISA  como segue: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Programa 1055 Descrição   PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

Ação  1.686 Projeto Execução  de Recape Asfalto Vias Urbanas – II  

Fontes Recursos  
623 (1009.05.99.03.15)FINANCIAMENTO/FINISA I -  2025              R$ 800.000,00  
 

 

Função: 15  - URBANISMO  Subfunção: 451 – INFAESTRUTURA URBANA  

Descrição da Ação  Produto: 
U. 

Medida  
Tipo 

META 
FÍSICA 

R$ 2025 

 

Obra 
Construída 

 

M2  
 
 

P 
 

5.000 
 

800.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

Programa 1199 Descrição  GESTAO PATRIMONIO HISTORICO, CULTURAL E TURISTICO 

  1687 Projeto  
CONSTRUÇAO E AQUISIÇÃO MONUMENTO /Monumento Religioso(ESTATUA SANTA)  
  

Fontes Recursos  
623 (1009.05.99.03.15) FINANCIAMENTO/FINISA I -  2025                       R$ 2.500.000.00 
 

Função: 13 – CULTURA  Subfunção: 391  Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

Descrição da Ação  Produto: U. Medida  Tipo 
META 
FÍSICA 

R$ 2025 

Construção e Aquisição de Monumento Religioso (Estátua de 
Santa),  na  localidade do Distrito do Alto Alegre do Iguaçu, através 
de recursos de Financiamentos e outros Conforme Projeto  
 
 

Obra/ Bens 
Adquiridos  

  

Unidade 
 
 
 
 

Projeto  
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 

2.500.000 
 
 
 

   



 

Art.-2º- Em decorrência das alterações e atualizações  da Contabilidade aplicada ao Setor Público, 

instituídas pela Secretaria do Tesouro Nacional –STN e Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  fica  o  

Poder  Executivo, Fundos centralizados e descentralizados, autorizados a adequar elementos de Despesas, 

Fontes de Recursos e detalhamentos, Rubricas de Receitas, visando atender as especificações conforme 

os respectivos atos normativos, através de  ato próprio na abertura da Execução Orçamentaria do 

Exercício de 2025 

 

  Parágrafo Único: As adequações descritas no caput deste artigo não implicarão na 

alteração da Estimativa de Receita e Fixação de Despesas previstas nesta Lei.  

     

      Art.- 3º- Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei nº2.541/2021 - Plano 

Plurianual – PPA  2023-2025 não modificadas por esta lei. 

 

     Art. -4º. esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

   Capitão Leônidas Marques, 02 de setembro de 2025  

  

 

 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 

 

 


